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ARTIGO 2* - 0 IMÓVEL, DE QUE TRATA O ALGO ANTERIOR, CARACTERIZADO NA

PLANTA N* C2-0174, CONSTANTE DO PROCESSO N* 4197, DE 1993-ST, ASSIM SE

DESCREVE E CONFRONTA:

INICIA NO MARCO *0* CRAVADO NO ALINHAMENTO DA AVENIDA PEDRO OMETTO

COM PROPRIEDADE DE ANTONIO BRESSAN; DAI SEGUE COM O RUMO 38*35'SW NA

DISTÂNCIA DE 44M (QUARENTA E QUATRO METROS) ATE ENCONTRAR O MARCO"I"; DAI

SEGUE COM O RUMO 38*22'SW NA DISTÂNCIA DE 70.82M (SETENTA METROS E

PIENTA E DOIS CENTÍMETROS) ATE ENCONTRAR O MARCO *2*; DAI SEGUE COM O

AFUMO 38*37'SW NA DISTÂNCIA DE 66,91M (SESSENTA E SEIS METROS E NOVENTA E

NUM CENTÍMETROS) ATE ENCONTRAR O MARCO *3*; DAI SEGUE COM O RUMO

S68031'SW NA DISTÂNCIA DE 67M (SESSENTA E SETE METROS) ATE ENCONTRAR O

NARCO *A* CRAVADO NA DIVISA DE ANTONIO BRESSAN COM A RUA ANTONIO

BESTANA DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE NO ALINHAMENTO DA RUA ANTONIO

BESTANA COM O RUMO 59*00'SE NA DISTÂNCIA DE 23,75M (VINTE E TRÊS METROS E

•SETENTAE CINCO CENTÍMETROS) ATE ENCONTRAR O P.A. MARCO *4*; DAI SEGUE PELA

REBORDA ISTANCIA DE 15,13M (QUINZE METROS E TREZE CENTÍMETROS) ATE

ENCONTRAR O PT. MARCO *5* DIVIDINDO COM REMANESCENTE DO DISTRITO

HIDROVIARIO DAI SEGUE COM O RUMO 38*32'NE RTA DISTÂNCIA DE 189,50M

(CENTOE OITENTA E NOVE METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS) DIVIDINDO COM O

•,DISTRITO HIDROVIÁRIO ATE ENCONTRAR O P.A. MATCO *6*; DAI SEGUE PELA CORDA NA

DISTÂNCIA DE 7.34M (SETE METROS E TRINTA E QUATRO CENTÍMETROS) ATE

ENCONTRAR O P.A. MARCO *7* CRAVADO NO ALINHAMENTO DA AVENIDA PEDRO

OMETTO DAI ACOMPANHA A CURVA DA AVENIDA PEDRO OMETTO E SEGUE NA

DISTANCIA DE SNR (CINQÜENTA EDOIS METROS) ATE ENCONTRAR O MARCA *0*,

INÍCIO DO PERÍMETRO, TOTALIZANDO ARE.A DE 3.261,68M (TRÊS ML1, DUZENTOS

E SESSENTA E UM METROS QUADRADOS E SESSENTA E OITO DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 30 - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

1QUE GARANTAM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA OS BNS A QUE SE DESTINA, E.

LBE ASSIM, IMPEÇAM SUA TRANSFERÉNCIA, ESTIPULANDO-SE QUE EM CASO DE

INADIMPLEMENTO NAO CABERÁ INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS NELE REALIZADAS

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PLINIOSWADOASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVII

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNIEO-LEGISLATIVE AOS 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

* LEI N* 9.449, DE 27 DE, NOVEMBRO DE 1996

AURAJO A FODA DO ESRADO A RECEBER, MEDIANTE DOAÇÃO, IN,VAL

EMTE AO MUNÅÍ•DE TUF *RA O FRM QUE ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRE• E EU PROMULGO A

'SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTO IZADA A RECEBER, DO

MUNIPIO DE TUPAMEDIAME DOAÇÃO COM ENCARGO, TERRENO COM A ÁREA DE

Q*86L75M, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DISSONADO A UNIDADE DA

POCCIA MILITAR SEDIADA NAQUELA CIDADE

ARTIGO 2* 0 IMÓ•L,A QUE SE RALEIE O ARTI•ANTERIOR, CARACTERIZADO NA

-

PHINA N* A2-496 CONSTANTE DO PROCESSO N* 2879/93-PR-H-PGE, ASSIM SE

DESNEVE E CONFRONTA:

INICIA UO PONTO *, SITUADO A 42,65M (QUARENTA E DOIS METMS E

SESSENTA E CINCO CENTÍMETROS) DA INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS DA AVENIDA

TAMOIOS COM A RUA MANDAGUARIS, DESTE PONTO SEGUE PELO ALINHAMENTO DA

AVENIDA TAMOIOS NA DISTÂNCIA DE 26,85M (VINTE E SEIS METROS E OITENTA E

CINCO CENTIMETROS ATE O PONTO *B*; DESTE PONTO DESTETE A DIRD E SEGUE EM

LINHA RETA NA DISTÂNCIA DE ILIOM DEZ METROS E DEZ CENTIMETROS

CÒNFRONTANDO COM REMANESCENTE DO LOTE 5 ATE O PONTO *C* DESTE PONTO

DEFLETE A ESQUERDA E SENE EM LINHA RETA NA DISTANDO DE 1*80M (QUINZE

METROS E OITENTA CEMTIMETROS CONFRONTANDO AINDA COM REMANESCENTE DO

LOTE 6 ATE O PONTO *D*; DESTE PONTO DESTETE A DIREITA E SEGUE PELO

,ALINHAMENTO DA RUA MANDAGUARIS NA DISTÂNCIA DE 37,20M TDN E SETE

METROS E VINTE CEMTIMETROS ATE O PONTO *E*; DESTE PONTO DEFETE A DIREITA E

'SÉGUE EM HNA RETA NA DISTÂNCIA DE 14.90M (CATORZE METROS E NOVENTA

€•TÍMETROS) ATE O PONTO 'T'; DHOSTE NTO ETE A ESQUERDA E SEGUE EM

MHA RETA NA DISTÂNC A DE L40M (SETE MEUS E QUARENTA CENTÍMETROS) ATE O*

@ONTO *G*: DESTE PONTO DELFETE A DIREITA E S•GUEEM LINHA RETA NA DISTÂNCIA

DE 14,50M (CATORZE METROS E CINQÜENTA CENTIMETROS ATE O PONTO *H*: DESTE

NTO DESTETE A DIREITA E SEGUE EM HNA RETA NA DISTÂNCIA DE L40M (SETE

•TROSE QUAREN• CENTIMETROS ATE O PONTO *F': DCSTE PONTO DELFETE A

2SQUERDA E SCURE EM LINHA RETA NA DISTANDO DE 0,30M (TRINTA CENTIEMTROS

HFE O PONTO 'J*; DESTE PONTO DEFETE A DIREITA E SEGUE EM UNHA RETA NA

8ISTÂNCIA DE 7M (SETE METROS) ATE O PONTO *K*; DESTE PONTO DEFLETE A

DUEDRA E SEGUE EMM LINHA RETA NA DISTÂNCIA DE 12,80M DOZE METROS E

U TENTA CENT METROS) ATE O PONTO *U; DO *N*O *E* AO NTO %* CONFRONTA

*M REMANESCENTE DO LOTE 1O; DESTE PONTO *L*, DESTETE A DIREITA E SEGUE EM

IINHA RETA NA DISTÂNCIA DE 40,30M (QUARENTA METROS E TRINTA CENTÍMETROS)

•ONFRONTANDO COM REMANESCENTE DOS LOTES 8 E 4 ATE ENCONTRAR O PONTO

INNICIAL *A* PERFAZENDO A SUPERFICIE DE 1.867.75M UMM MIL. OITOCENTOS E

SESSENTA E SETE METROS QUADRADOS E SETEN•E CINCO DODMETMS QUADRADOS

ARTIGO 3' - DA ESCULTURA DEVERÃO CONSTAR OS ENCARGOS E DEMAIS

DIÇÕES ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL N* 3019, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1989,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PEB DE N* 3218, DE 14 DE AGOSTO DE 1991.

ARTIGO 40 - ESTA LEI ENTRARÁ EMM GOR NA DATA DC SUA PUBLICACAO

PALÁDO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

: SECRETÁRIO CHEFE DO CASA CIVIL
-

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

F LEI N* 9.450, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DO F4RADO A COSTAALTAIR SEGUIDAA DE PESAGEM

FAVOR DA PETROBRAS PERTROLEO BRASILEIRO S/A, IMÓVELEM ERA

SITUA•NO MUNICIPIO DE SANRA RITA DO PASSA QUATRO

O GOVERNADOR DO EÇTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A CONSTITUIR, EM FAVOR

DA PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO 5)A, SERVIDÃO DE PASSAGEM PARA FINS DE

INSTALAÇÃO DO POLIDO SANTO-BRASILIA EM FAIXA DE TERRA SITUADA NO

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, A QUAL, CARACTERIZADA NA PLANTA N*

966 CONSTANTE DO PROCESSO N* 4320/94-PR-6/PGE, ASSIM SE DESCREVE E

CONFRONTA:

INICIA NO PONTO *A*, SITUADO A MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DA CAPITUVA;

DESTE PONTO SEGUE O REFERIDO CÓRREGO POR SUA MARGEM DIREITA NA DISTÂNCIA DE

20M (VINTE METROS) ATE O PONTO *B*; DAI DEFLETE A DIREITA, SEGUE NA DISTÂNCIA

DE 69.72M (SESSENTA E NOVE METROS E SETENTA E DOIS CENTÍMETROS) ATE O

PONTO *C*; DAI DEFLETE A ESQUERDA, SEGUE RETO 175,92M (CENTO E SETENTA E

CINCO METROS E NOVENTA E DOIS CENTÍMETROS) ATE O PONTO *D*: DAI DEFLETE A

DIREITA, SEGUE 276.96M (DUZENTOS E SETENTA E SEIS METROS E NOVENTA E SEIS

CENTIMETROS) ATE O PONTO *E*, SITUADO A MARGEM ESQUERDA DO AFLUENTE DO

ORREGO DA CAPITUVA: CONFRONTANDO DO PONTOOAB AO PONTO *E* COM A

FAZENDA CASCATA; DAI DE(LETE A DIREITA SOBRE AQUELE CÓRREGO, COM ELE

CONFRONTANDO NA DISTÂNCIA DE 20M (VINTE METROS) ATE O PONTO *F*, TAMBÉM

SITUADO A MARGEM ESQUERDA DO AFLUENTE DO CÓRREGO DA CAPITUVA; DAI DEHE

A DIREITA, SEGUE RETO 276,96M (DUZENTOS E SETENTA E SEIS METROS E NOVENTA E

SEIS CENTIMETROS) ATE O PONTO *G*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE 175,92M

COMUNICADO

FILIAL DE ARAÇATUBA ESTARÁ FECHADA,

POR MOTIVO DE FERIADO MUNICIPAL

*H*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE 69.72M (SESSENTA E NOVE METROS E SETENTA

E DOIS CENTIMETROS ATE O PONTO INICIAL *A*, CONFRONTANDO DO PONTO *F* AO

PONTO INICIAL *A* AINDA COM A FAZENDA CASCATA PERFAZEM ESSAS DISTÂNCIAS E

ALINHAMENTOS A SUPERFÍCIE DE 10.452M DEZ MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA E

DOIS METROS QUADRADOS

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PATACO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA CEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIAMARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

AUTAIZA O DEPORTA DE ESTRADAS DE RODAGEM DER A CEDER,

AO MULTIPIO DE PARAÍSO, OS DREWS POSSESSORIOS QUE DEAL SOBRE

FAIXA DE RMA SITUADA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PP.ULO

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I* . FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A CEDER, AO MUNICÍPIO DE PAR AÍSO PARA FINS DE UTILIZAÇÃO COMO

VIA PÚBLICA, FAIXA DE TERRA COM 33.000M. QUE INTEGRA A VIA DE ACESSO AQUE

CIDADE PELA SP-351.

/•RTIGO 2* O IM,EH DE QUE CEATA O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO NOS

-

DESËNHOS CDT9/5900 E 5901 CONSTANTES DO PROCESSO N* 211.353/91-DER.

ASSIM SE DESCREVE E CONOTA

INICIA NO PONTO A, JUNTO A CERCA ESQUERDA DO ACESSO SP-194/351, NNA

ALTURA DA ESTACA 0 (ZERO), CONTINUAÇÁO DA RUA SAO JOÃO; SEGUE EM CUBA ATE

PONTO ESTACA 55, CONFRONTANDO PERIMETRO URBANO,O B, NA ALTURA DA COM O

NA EXTENSÃO DE 1.101,97M (UM MIL CENTO E UM METROS E NOVENTA E SETE

CENTÍMETROS); DELFETE 90* (NOVENTA GRAUS) A DIREITA, E, EM RETA DO 30M (TRINTA

MET ROS ATINGE O PONTO C, JUNTO A CEMA OPOSTA DEITA E CONFRONTANDO COM

O DER RETORNA, DERETO 90* (NOVENTA GRAUS) A DIREITA, E, CONFRONTANDO

COM A DER RETORNA DEFLETINDO 90* (NOVENTA GRAUS) A DIREITA, E, EM CURVA AO

LONGO DA CERCÁ, ATINGE O PONTO D, CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO URBANO, NA

EXTENSÃO DE 1.098,03M (UM MIL E NOVENTA E OITO METROS E TRÊS

CENTÍMETROS); DESTETE A DIREITA, E, EM RETA DE 30,26M (TRINTA METROS E VINTE E

SEIS CENTÍMETROS) ATINGE O PONTO A INICIAL, CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO

URBANO; ENCERRANDO ÁREA DE 33.OO0M (TRINTA E TRÊS MIL METROS QUADRADOS)

OU 3,30 HECTARES

ARTIGO 30 - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR DECLAUSULAS TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM EFETIVO USO DO IMÓVEL PARA O FIM A QUE SE DESTINA, VEDADA

SUA TRANSFERÊNCIA A QUALQUER TÍTULO, ESTIPULANDO-SE AINDA, QUE EM CASO DE

O CONTRATOINADIMPLEMENTO, SERÁ RECOLHAINDEPENDENTEMENTE DE

QUALQUER INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS EVENTUALMENTE REALIZADAS

ARTIGO 4* - CABERÁ AO MUNICÍPIO REGULARIZAR, SEM ÔNUS PARA O ESTADO, O

DOMÍNIO DA ÁREA CUJA POSSE LHE *RA CEDIDA

ARTIGO 5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

MARIOPALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996.COVAS

PLNIO ORALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ATERA LEI E 6.374, DO 1 * * DO 1989, IMPTUINA N MAR{O *E O

EMPOSTA SOBRE OPERAÇÒES REATIVAS A CIRCULAÇÅO DE MERCADAR•
E

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTRAESTADUAL E

ARTIGO 10 .
........................................................................................

VILI -.................................................................................................

*G) NA 6' TINHA
..................................................................................

ONDE SE LE: COMO AO INTEENTOR.

LEIA-SE: COMO AO INTERVENTOR:

-. ......................................................................................

*V- NA 10' LINHA.........................................................................

ONDE SE LE: UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SAO PAULO - UFESP.............

LEIA-SE: UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SAO PAULO UFESP
-

.................

NS TVI O CERISE HO DE DESENVLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA

BAIRADASANTISW

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 3.* DA LEI COMPLEMENTAR N.*

815. DE 30 DE JULHO DE 1 996.

DECRETE:

ARTIGO I.* EKA INSTITUÍDO O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO

-

METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA CRIADO PELO ARTIGO I.* DA LEI

ARREIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CANNA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

FRANCISCO GRAZIARU, NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERS•KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONA

SECRETÁRIO DA CULTURA

HUBERT AES

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRTETARIA DA EDUCAÇÃO

PEDRO RO* CAUVI

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ENERGIA

SRAELZEKCER

SECETARIO DE ESPORTES E TURISMO

YOS NNO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

HUGO VINCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

E CORRESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DAISECRETARIA DA HABITAÇÃO

PNIGO OSALDO WASSERNANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ERIODOS SANTAJUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FA* JOSÉ FENAN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ANDRATERESINHA GODÌNHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL

CORIOS ANTONIO LUQUE

DA SECRETARIA DE ECONOMIA

E PANEJAMENTO

JOSÉ DA SIIVIA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AF* A SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIAIA

CLUDIO DE SENNA FREDERIICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WDR BARE•

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RETALIACOES DO TRABALHO

HUGO VINÍCIUS SCHERER LEMQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

27 DE NOVEMBRO DE 1996.

* DECR•TO * 41362 DE 27 DE NOVEMBRO DE 19%N.

EAXINGVE DELEGCIA DE POIA DO MUNICIUPIO DE TAIUVA DA PRMITAE

RELARASA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS (

DECRETA:

ARTIGO 1.' FICA EXTINTA DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICIPIO DEA

IBITIÚVA, DA LEGADA- SECCIONAL DE POLICIA DE BEBEDOURO, DA DELEGACIA

REGIONAL DE POGLIA DE BARREIS, DO DEPARTAMENTO DC POLICIA JUDICIÁRIA DE

SAO PAULO INTERIORDEINTER, CRIADA PELO DECRETO * 35.793, DE 30 DC
M

SETEMBRO DE 1992.

ARTIGO 2.* - A AßNEA *C* DO INCISO II DO ARTIGO 8. * DO DECRETO N. *

40215. DE 25 DC JULHO DC 1995, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*C) DC 4. ' GASSE: DELEGACIAS DC PAGDA DOS MUITOS DC CÁNDIDO

R•RIGUES, FERNANDO PRESTES, TAIAÇU, TAIUVA TAQUARAL, TERRA ROXA VISTAE

ALEGRE DO ATTO

ARTIGO L* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICAÇÃO,EMM NA SUA
-

FCANDO REVOGA• A ALÍN•*H* DO INDS 111 DO AIGLO 1.1 DO DECRETO N.*

35.793. DE 30 DE SETEMBRO DE 1992.

PALÁCIO DOS BANDE RANTES, 27 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS
'

JOADIVADA

SECRETÁDO DA SEGURAN•PÚBLICA

ROBSOM MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DC ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATA AOS

27 DE NOEMBRO DE 1996.

* DECRETO N* 41,363, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996

DSPOE SOOBRE UARUFERMCW DE ARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DD NAIIDU

MARIO RERRAMENTASCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

FUNCES-ATIYDAQEYRRCEPRJTIDASCONSTANTESARTIGO 1.0 - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS PROVIDOS E AS
DO ANEXO I.

ARTGO 2.* FICAM TRANSFERIDOS O CARGO E A FUNÇÃO-ATIVIDADE VAGOS

DO ANEXO- II.CONSTANTES

ARTIGO 3.0 FICAM OS SECRETATIO DE ESTADO PROCURADOR GERAI DO

- E O

ESTADO AUTORIZADOS A, MEDIANTE APOSTILA, PROCEDER A RETIFICAÇÃO DOS

SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS

ARTSS ANTERIORES:

1NOME DO FUNCIONÁRIO OU SERVIDOR;

DO DIÅRIO OFICIAL PARA 1997

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, EMPRESAS

FUNDAÇÕES

E DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

PARA CONTINUAR A RECEBER REGULARMENTE SEU EXEMPLAR DO DIÁRIO OFICIAL, NO ANO DE 1997,

E PRECISO RENOVAR SUA ASSINATURA

RELACIONE AS DEPENDÊNCÍAS E OS ENDEREÇOS, COMPLETOS, COM TELEFONE E C.G.S. DAQUELES

RECEBER O JORNAL, A QUANTIDADE DE EXEMPLARES QUE DESEJAM E ENCAMINHE OFÍCIOQUE QUEREM

A IMPRENSA OFICIAL CIO ESTADO S.D. - IMESP, AOS CUIDADOS DE SEÇÃO DE ASSINATURAS, ATE O DIA

O VALOR DAS ASSINATURAS SERÁ O DA TABELA EM VIGOR DO DIA DA EMISSÃO DA NOTA DE

EMPENHO


